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ih • ' . 
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4) Parte pertencente ao D A . E E.„ compensada na Despesa, nos termos do-art. 3:o, § l.o da 
Lei n. 3.329, de 30' <& dezembro de J955 . . V. ^ ... M „ ... «. .. .. . 

f 9.29.7 Imposto Adicional 

I) Adicional de 20% ao Tm posto de Transmissão Mobiliária "Inter Vivos" ncs termos 
-•«*•'•! " do art. 7,o da Lei n. 3.738. de 18 de janeiro de 1957 (Pertencente ao "Fundo de Assistên-
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ih • ' . 
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' 602 718.75000 

46.902.418.750,00' 

; • 2) Adicional de 5% ao Imposto de Transmissão Imobiliária "Inter Vivos", nos termos 
, do art. 26 do Livro IV, do C . I .T . (Dscreto n. 22.022. de 31 dá janeiro de 1963) .. , . 

3) Adicional de 5% ao Imposto de Transmissão de Propriedade "Cansa Mortis" ... .. ... 
4) Adicional de 10% sobre os impostos estaduais, de conformidade com o art. l.o da Lei n. 

2.412, de 15 de dezsmbro de 1953, com exclusão dos impostos sobre vendas e consigna», 
ções, sobre transações e do selo "ad valorem" sobre guias de expedição de mercado
rias para o estrangeiro e pela expedição de certificados da propriedade de veículos mo
torizados (pertencentes ao Estado, nos termos da Lei n. de /58 

5) Adicional de 3,75% sobre os impostos estaduais, da conformidade com o art. 3.o da Lei 
n. 3.329, de 30 de dezembro de 1955, com exclusão dos impostos sobre vendas e consigna
ções, sobre transações e do selo "ad-valorem" sobre gu'as de expedição de mercado
rias para o estrangeiro e pela expedição de certificado de proprieda de de veículos mo
torizados (pertencentes ao D . A . E . E . e compensado na Despesa) ... „ «...,» . . .« . . 

1 -• : 
SOMA DA RENDA DOS IMPOSTOS . . , . ; ,. .. , . i ; ; . . ;« . . . . 
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' B — DESPES* ' 

No art 3.0, 
PAR TF II 
DESPESA G E R A L 
Parágrafo 12 

-<••-,- SECRETARIA DE ESTJSD1© »ÒS WBOfrCWXS 
DA FAZENDA 

A — ADMINISTRAÇÃO G E R A L DO ESTUDO 

Encargos Gerais do Estado 

ENCARGOS EM GERAL. ' 

V E R B A N. 288 
TO» Código a.99.4 — Despesas Diversas 

Majore-se 
Item 472 — 2 ' ' 
Sub-i-eiso 1 — De Cr$ 67.500 000 00 " 
Sub-inciso 2 — De Cr$ 135.000 00000 ' 

Inclua-se: no item 490, o seguinte inciso: 
S — Para atender à despesa proveniente de tna-

- joraçõea de vencimentos, gratificações, pro 
. ventos, salários, quer de entidades autárqui

cas, quer de serviços industriais, assim como 
as correspondentes às quotas de assistência 
e previdência social a cargo do Estado, Cr$ 
.9.846.000.000,00. 

J--tkyil$D lt —'-Para-atender às desposas decorrentes des
te, lei assim, come as' que provenham de majorações de 
vencimentos, gratificações, proventos, salários, quer de e n -
t.dades autárquicís, quer de serviços industriais, e aindp 
à° correspondentes a quotas de assistência e previdência 
social à cargo do Estado, fica o Poder Executivo autori-
2ado a abrir os créditos suplementares ás verbas próprias 
do orçamento de 1959 até p limite, de Cr$ 9 846\OPQ.0u0,r>0 
(nove bilhões e oitocentos e quarenta e seis milhões de, 
cruzeiros). 

Parágrafo único — Os créditos a que se refere ês^s 
Evtigo serão cobertos com os recurso'* provenientes das 
reduções de importâncias equivalestes da varba n 
288-8.99.4 — 490 . _̂ 

A-tigo 18 — Esta lei entrará em vigor a l o de ja
neiro de 1959. 

Artigo 19 — Revogam se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo aos 18 

da dezemoro de J958, " J 
JÂNIO QUADROS 
Oscar Pedroso Horta 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 
Walter Ramos Jardim 
Alvaro de Souza Lima 
Resp. peio Exp da Secretaria da Viação 
Alípio Corrêa Netto 
Benedito de Carvalho Veras 
Francisco Faria Barcellos 
Paulo Mariagão 
Fauze Carlos 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria cie E^a-lo 
dos negócios do Governo; aos 18 de aezembro de 1958. 

Altino Santarém 
Diretor Geral, Substituto 

LEI NT. 5 113, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1958 

Dispõe sobre medidas de caráter financeiro 6 
dá outras providências. 

Retificação 

x" O GOVERNADOR DO E S T A D O D E SAO PA OTO: 

Frço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
prrmulgc a seguinte lai: 

"Artigo l.o — Fica prorrogado até 31 de dezembro-
de 1959. a vigência aa Lei n. 1.037. de 23 de maio d? 
1951, com a aiteração introduziaa pelo artigo Zo da Le. 
n. 2.958, de 21 de janeiro de 1955. 

Artigo 2.o — O pagamento dc imposto sobre vendas 
e consignações devido pela venda de gado a marchantes 
e açougueiros deverá ser por estes comprovado por ocasião 
flo abite dos afilmais. 

Parágrafo único — A falta d?s?a prova o tributo será 
exigido pelo modo previsto no artige 26 da Lei n. 3.688, 
de 31 ie dezembro de 1956. 

Arfgo 3.o — Passa a ter a seguinte redação o artigo 
8.0 d a Lei n. 3.684, de 31 de dezembro de 1956: 

" Artigo 8.o — Ressalvada a hipótese do artigo 13 
nas vendas efetuadas por produtores (criadores, recriado-
res e agricultores), diretamente a produtores e particula
res, o pagamento será feito mensalmente mediante guia 
especi il, sobre o total do mês nos prazos fixados em re
gulam "ntc". 

Aitigo 4.o — Nas vendas de máquinas, aparelhos, 
enuip: mentos e conjuntos industriais de qualquer nature
za, Sm cuje contrato o vendedor assuma a obrigação de 
praeecer à montagem ou instalação, o imposto sôbrs ven
das e consignações será pago dentro de 3 (três) dias 
contados da emissão de cada fatura relativa aos pagamen
tos gl bais cu narcelados. 

S ,i.o 1 » Ainda que o contrato -preveja pagamento a 

P A G I N A 3 

prazo a contar da conclusão da montagem ou instalação 

S O imposto devido sobra a totalidade do preço contratado 
deverá ser recolhido dentro do prazo de 30 (trinta): dias 
contados da conclusão, 

j- Si 2.0 — Quando a coisa for entregue antes de con-
; cluida a montagem ou instalação o prazo para o paga-
f mento, que será o do parágrafo anterior, contar-se-á da 
!•' data da entrega. 
L Artigo 5.o — Pica -revogado o artigo Oto da Lei a . 
' 2.013. de 20 de dezembro de 1952. 

§ l.o — Ficam cancelados os débitos do imposto so
bre transações as respectivas multas e acréscimos rriora-

- tórios, anteriores à data da vigência desta lei, relativos 
'ás atividades mencionadas no artigo 6.o cia Lei n. '2.013, 
ca: 20 de dezembo de 1952 quando exercidas nas condi
ções previstas nas alíneas " a " e " b " do mesmo disposi
tivo, ainda que os materiais aplicados na execução dos 
•serviços tenham sido fornecidos por quem os prestou. 

ií 2.0 — O disposto neste artigo não autoriza a res
tituição das quantias pagas. 

§ 3.o — O concelamento das dívidas, ajuizadas, de
penderá do pagamento pelo executado, das custas e de
mais 1 despesas do processo judicial. . . 

Artigo 6o -—Passa a ter a seguinte redação o item 
II, da Tabela " O " anexa à Lei n . 4.831, de 28 de-agosto 
de 19Ó8: . 

"II — Nos feitos judiciais, as custas que constituem. 
:renda do Estado serão arrecadadas pelo modo estabeleci
do na Tabela " A " para pagamento das custas do escri
vão, sendo a primeira prestação recolhida em seguida ao 
despache da petição inicial" . -

Artigo 7.o — Ficam cancelados todos os débitos do 
imposto territorial rural, relativos a lançamentos anterior-
res ao ano dc 1941. -

Artigo 8.o — Ficam revogados o artigo 28 e seus pa
rágrafos, da Lei n. 18u de 13 de novembro de 1948. 

Artigo 9.o — É facultado ao compromissário. compra
dor, bem como àcs cessionários, ainda que esteja quitado, 
ou vencido o compromisso recolher por antecipação e pelo 
valor do imó"el a data do compromisso originário, o im
posto sobre transmissão de propriedade imobiliária " i n 
ter-vivos", davido pela transmissão, desde, que o faça até 
30 de abril de 1959. 

Artige- 10 — Ficam cancelackM* õs débitos fiscais de
correntes da aplicação do artigo 23 da Lei n . 185, de 13 
de novemb o de 1948, revogaoo pelo artigo l.o da Lei n . " 
1.325. de 21 de dezembro de 1957. 
s Artigo 11 — Ficam isentas do imposto sobre transmis
são de propriedade imobiliária "inter-vivos" as doações 
tie imóveis para a Companhia de Armazéns Gerais do Es 
tado de São Paulo, destinados à execução do plano de 
construção da vede de armazéns e silos. 

Artigo 12 — Acrescente-se ao artigo 27 da Lei n . 
3.672 de 29 de dezembro de 1956, o seguinte item: 

"56 — os alvarás anuais e mensais, para funciona
mento de cinemas e realização de bailes, desde que sem 
fito de lucro e. sem cobrança de entrada". 

Artigo 13 — Passa a ter a seguinte redação a letra 
" f " do item 18 do artigo 27 da Lei n . 3.672, de 29 de 
dezembro de 1956: 

" f — quando tendo sido expedido o certificado de pro
priedade ou licenciado o veículo eiíi outro Estado, o seu 
proprietário faça prova idónea de que, sendo ali domi
ciliado por período nunca inferior a 6 (seis) meses pas
sou a ter domicilio neste Estado'; 

Arágo 14 — Fica acrescentado à Tabela " J " "Dos 
Tabeliães de Notas", anexa à Lei n . 4.831, de 28 de agos
to de 1958, o seguinte item: 

"X I I — autenticação de fotocópia de conferência e 
conserto de instrumentos fora das notas — Cr$ 13.10". 

Artigo 15 — Fica revogado o artigo 3.0 da Lei 4, 593 
de 31 de dezembro de 1949. -

Artigo 1 « .— Fica revigorado o disposto no artigo 62 
c stu parágrafo único,, da Lei n. 3.684, de 31. da dezem
bro de 195ü, e prorrogado até .31. de.dezembro de 195», o 
prazo ali previsto. 

Artigo 17 — Além dos peiidos de vista para recorrer 
ao Tribunal de Impostos e Taxas, já Previstos na legisla
ção vidente, e facultado ainda â parte, quando o proces
so estiver em tramitação em localidade diversa da cio seu 
domicilio solicitar vista no local do demicilio, desde que 
o faça por petição apresentada dentro do prazo próprio 
para a interposição do recurso, 

Parágrafo único — Aos pe-lidos de vista de qjn> tra
ta este artigo aplicam-se as normas constantes aos pa 
rágrafos 2.0, 3.0 e 4.o do artigo 28 da Lei n . 4.507, de' 
31 de dezembro de 1957, e serão despachados no incerior 
do Estado, pelos Delegados Regionais de Fazenda. 

Artigo 18 — Inclui-se na competência do Tribunal 
de Impostos e Taxas o julgamento, em grau de recurso de 
questões relativas a multas moratórias e acréscimos, adi
cionais. 

Artigo 19 — Passa a ter a seguinte redação o item 
n. 4 da Tabela prevista no artigo 21 da Lei n . 4.907, de 
31 de dezembro de 1957: 

"4 — Estadia de veículos motorizados na D.S.T., pe
lo, que exceder de 15 (quinze) dias — por dia Cr$. 100,00". 

Artigo 20 — As diferenças do imposto sobre trans
missão de propriedade imobiliária "inber-vivos" e as i m 
portâncias reclamadas em virtude de levantamento fis
cal dos impostos, sobre vendas e consignações e sobre 
uansações, quando recolhidas dentro do prazo cominado 

/ *ía n ? B f i < S ç & ° i n i c i a l . serão recebidas com o abatimento 
de 10% (dez por cento). 

Parágrafo único — O pagamento efetuado nas con
dições deste artigo implicará na concordância do oeoito 

Artigo 21 — Ficam revogados os artigos 51, 52 e 53* 
da Lei n . 3.330, de 30 de dezembro de 1955. 

Artigo 22 — Fica acrescido ao artigo 26 da Lei n o 
936, de 30 de dezembro de 1930, o seguinte parágrafo 
único: e 

"Parágrafo único — Em situações especiais, tendo em 
vista determinadas atividac.es e as circunstancias snv qüe 

; se desenvolvem, o Diretor do Departamento da Receita 
poderá, de oticio ou mediante representação fundamert-
tada do Diretor da Divisão de Fiscalização ou de Delega
do Regional de Fazenda, dispensar a lavratUra de- auto 
de infração". 

Artigo 23 — São isentos. dc todos os. tributos esta-
i duais os a-tos bens e serviços objeto do acordo celebrado 
pela União com o Governo aos "Estados Unidos üa Amé
rica, a que se refere o Decreto Legislativo Federal n. 20, 
de 8 de maio de 1956. 

Artigo 24 — O parágrafo l.o, acrescentado ao artigo 
.95 da Lei n. 2.844, de 7 de janeiro de ic937, pelo artigo 
24 da Lei n. 4.507, de 31 de dezembro de 1957, passa 
a ter a seguinte'redação: 

; . "§ l o — Excetuam-se da regra desse artigo os dê-
, bitos referentes ao imposto territorial rural e ás taxas 
dos serviços de esgotos de Santos, São Vicente e Gua 
rujá". .. 

Artigo 25 •—- Ficam excluídos do acréscimo de 20%,; 

previsto no ãrtígõ 95, da Lei n. 2.844, de 7 de janeiro 
de 1937, modificado pelo artigo 24 da L e i n.. 4.507, de 31-
áe dezembro de 1957, os débitos referentes às taxas aos 
serviços de esgotos das cidades de Santos, São Viaente, e 
Guarujá, relativos ao exercício de 1658. . . . •> 

Parágrafo único — Não será restituído- o acréscimo 
de que trata o. artigo quando já, pago. - „ 

Artigo 26 — Fica prorrogado até 31 de dezembro dã 
1959 a vigência do credito Ce que trate o artigo 63," aà 
Lei n . 3.684, de 31 de dezembro de 1958. 

Artigo 27 — Nos resultados de cálculos relativos ao 
pagamento de tributos e à escrituração fiscal, assim como 
em tudo que se refira ás relações dos contribuintes com 
o Fisco, serão desprezadas as frações inferiores a C r i 
0,50 (Cinquenta centavos) e elevadas à dezena imediata 
>as frações iguais ou superiores a C r f 0,5O. 

Artigo 28 — Podem dar-se por ajustadas as diferen
ças acusadas em recebimentos e pagamentos que repre
sentam quantia inferior a Cr$ 10,00 (dez cruzeiros).. 

Artigo 29 — O artigo 6.0 da Lei n. 2.031, de 24 de 
riezembro de 1952, passa a ter a seguinte redação, acres-
-centaudo-se-lhe um parágrafo: 

" O Departamento da Receita, da Secretaria da Pft» 
zenda, manterá junto ao Tribunal 8 (oito) representan
tes, designados entre funcionários da mesma Secretaria, 
bacharéis em direito e especializados em matéria fiscaL 
com as atribuições conferidas em regulamento". 

"Parágrafo único — As designações serão feitas me
diante indicação do Diretor do Departamento da ReíSeita, 
com audiência do Coordenador da Receita e parecer da 
Diretor Geral, ficando lotados naquele Departamento os 
funcionários designados". 

Artigo 30 — Fica elevado para 8 Coito) o número de 
funções gratifiçadas instituídas pelo artigo 10; alínea " a " , 
da Lei n . 2.031, de 24 de dezembro de 1952. 

Artigo 31 — Passa a vigorar com a seguinte redação 
o parágrafo único do artigo 60 da Lei n . 3.684; de 31 de 
dezembro de 1956: 

"Parágrafo único — Para o desempenho das funções 
a que se refere o presente artigo, serão designados exa-
tores, no máximo 3 (trás), para cada região fiscal". 

Artigo 32 — Picam instituídas mais 6 (sais) funções 
gratificadas das mencionadas no artigo 11 da l e i n . 888. 
de 12 de fevereiro de 1951, das quais uma se destina a 
atender às necessidades da fiscalização exercida pelos 
auxiliares de fiscal de rendas. 

Artigo 33 — Ficam revigorados, com vigência até 31 
de dezembro de 1959, os créditos especiais de que t ra 
tam o artigo l . o da Lei n . 1.670, de 31 de julho de 
1952 e a Lei n . 3.804, de 5 de fevereiro de 1957. cuja v i 
gência foi prorrogada até 31 de dezembro de 1958 pelo 
artigo. 30 da Lei n . 4.507, de 31 de dezembro de 1957. 

Artigo 34 — A gratificação a que se refere o artigo 
l .o da Lei n . 2.618, de 20 de janeiro de 1954, passa a ser 
de Cr$ 0,20 (vinte centavos) por assinatura, correndo a 
despesa pela verba própria do orçamento. 

Artigo 35 — As despesas decorrentes da execução doa 
artigos 31, 32 e 33 desta lei, serão atendidas, no exer
cício de 1959, com os recursos a que se refere o artigo 26. 

Artigo 36 — Esta lei entrará em vigor em 1 .a de j a « -
lieiro de 1959. 

Artigo 37 — Revogam-se as disposições em contrário* 

Palácio do Governo do Estado de São Pftulo, aos 30 
de dezembro de 1958. 

JÂNIO QUADROS 

Francisco de Paula Vicente de Azeveao 

Publicada.na Diretoria Geral da Secretaria de,E6ta« 
db dos Negócios do Governo, aos 30 de dezembro de K>58. 

Altino Santarém 
Diretor Geral, Substituto. 
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